
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2024-SRP

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024-SRP

O Pregoeiro Oficial, torna público a quem interessar, que realizará no dia 02/09/2024, às 10:00h,
horário local, o Pregão Presencial nº 001/2024, menor preço por item, cujo objeto é a aquisição
futura e gradual de provimentos alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades do
Hospital Maternidade Aluízio Alves, conforme especificações constantes do Termo de Referência,
anexo I, do presente Edital. O Edital encontra-se à disposição dos interessados na sede da
Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à infância de Lajes – APAMI (Hospital
Maternidade Aluizio Alves), no horário das 08:00h as 12:00h de segunda a sexta-feira.

 

Lajes/RN, 20 de agosto de 2024.

 

Pregoeiro.
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AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
019/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 019/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 602/2024

Licitação nº 085/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO SOBRE A
TABELA DA ANP, objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS VEICULARES
(GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ETANOL) PARA O ABASTECIMENTO
DA FROTA MUNICIPAL, PERTECENTE A TODAS AS SECRETARIAS, COM O OBJETIVO DE
ATENDER AS NECESSIDADES DIRETAS E INDIRETAS DOS MUNÍCIPES. Data e horário do
recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 03/09/2024. Data e horário do início da
disputa: 08h00min do dia 03 de setembro de 2024, através do Portal de Compras
Públicas . Conforme Lei nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023. Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas , através do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP  e
através do site institucional .

 

Lajes/RN, 20 de agosto de 2024.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 064/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023

Processo Administrativo para aditivo nº 468/2024

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA T DE S C CARVALHO.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, de um lado e de outro, a empresa T
DE S C CARVALHO, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Vinte e Quatro de Junho, nº 1012,
centro, Assú/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. DELZIELE FRANCISCO MEDEIROS DE
CARVALHO, inscrito no CPF nº e RG nº SSP/RN, decidiram as partes contratantes assinarem o
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023, o qual será regido
pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal ),
considerando o art. 65, §1º, da Lei Federal nº , nos princípios gerais da administração, dentre ele o
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da economia,

eficiência, razoabilidade, tudo em conformidade com os dados constantes no procedimento
administrativo, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 034/2022, realizado na Prefeitura Municipal de
Lajes/RN, que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 064/2023, POR IGUAL PERÍODO, OBJETIVANDO A CONTINUAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS DE
PRÓTESES DENTÁRIA PARA ATENDER AO PROGRAMA LAJES SORRIDENTE,
CREDENCIADO PELO MUNICÍPIO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME
POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE BUCAL – PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, que foram
previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato
Administrativo nº 064/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado
contado, a partir de 20 de agosto de 2024 até 19 de agosto de 2025.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
   
Und. Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ação 2154 EXPANSÃO DO PROGRAMA DE PROTESES NO MUNICÍPIO
Natureza MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte 16000000
TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO
GOVERNO FEDERAL –
BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS



Região 01 LAJES

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

5.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º ambos da Lei
Federal nº do mesmo dispositivo normativo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

6.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Lajes/RN, 20 de agosto de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal De Lajes/RN

Contratante

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

Secretária Municipal de Saúde

 

T DE S C Carvalho



CNPJ sob nº

DELZIELE FRANCISCO MEDEIROS DE CARVALHO

CPF nº e RG nº SSP/RN

Contratada
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2024-SRP

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024-SRP

O Pregoeiro Oficial, torna público a quem interessar, que realizará no dia 02/09/2024, às 15:00h,
horário local, o Pregão Presencial nº 002/2024, menor preço por item, cujo objeto é a aquisição
futura e gradual de provimentos de limpeza, destinados ao atendimento das necessidades do
Hospital Maternidade Aluízio Alves, conforme especificações constantes do Termo de Referência,
anexo I, do presente Edital. O Edital encontra-se à disposição dos interessados na sede da
Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à infância de Lajes – APAMI (Hospital
Maternidade Aluizio Alves), no horário das 08:00h as 12:00h de segunda a sexta-feira.

 

Lajes/RN, 20 de agosto de 2024.
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Pregoeiro.
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 –
CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS –
RESULTADO PARCIAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 273/2024

RESULTADO PARCIAL

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO O CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, A DIFUSÃO DE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, O ESTÍMULO CRIATIVO CULTURAL E PROPORCIONAR ESPAÇOS AOS
ARTISTAS LOCAIS, CONFORME AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO
E DEMANDAS QUE SURGIREM INTERNAMENTE.

O Agente de Contratação torna público que após análise da documentação sob a luz do edital
epigrafado estão habilitados nas seguintes áreas de atuações:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-resultado-parcial-2/
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N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

4 JOHNNY VIANA
1. GRUPO/BANDA DE
FORRÓ; 2. TRIO PÉ DE
SERRA;

FRANK JONH SOARES
VIANA, CPF:

 

Conforme o item 8.1 do edital epigrafado, e na forma disposta no art. 165 da Lei nº , fica aberto o
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação, para a interposição de recursos
administrativos, contra esta decisão. Os interessados poderão nos dias normais de expediente, obter
demais informações, e documentos do presente certame através do e-mail: cpl@.

 

Lajes/RN, 20 de agosto de 2024

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

Agente de Contratação
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OFÍCIO CIRCULAR Nº 002/2024 – Assunto:
Orientações sobre condutas relacionadas aos
servidores públicos, em atenção ao Processo
Eleitoral de 2024.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO CIRCULAR Nº 002/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA
PÚBLICA0

 

Lajes/RN, 19 de agosto de 2024.

 

Assunto: Orientações sobre condutas relacionadas aos servidores públicos, em atenção ao Processo
Eleitoral de 2024.

 

A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, se dirige aos agentes
públicos – nos termos do art. 73, §1º, da Lei nº , ou seja, todos aqueles que exercem, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades
da administração pública direta, indireta, ou fundacional, RECOMENDAR a estrita observância ao
horário de expediente independente de qualquer evento político/eleitoral, sendo vedado a qualquer
agente público, em condição de superior hierárquico ou não, exigir ou dispensar a presença de
agentes públicos em eventos de cunho eleitoral.

RECOMENDA, também, a não divulgação de eventos políticos-eleitorais em grupos utilizados para
comunicações diárias e/ou oficiais das atividades administrativas.

REITERA que, em observância ao princípio da impessoalidade, é livre a participação de agente
servidor em quaisquer eventos políticos, desde que observado o cumprimento do horário de
expediente – sob pena de instauração de processo administrativo disciplinar.
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JOÃO OLIVEIRA DA CRUZ NETO

 

Secretário de Administração, Comunicação e Segurança Pública
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº
001/2023 – RICARDO ALMEIDA & MAYSA
CHAVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ
Nº 51.794.217/0001-51

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023 – RICARDO ALMEIDA & MAYSA CHAVES
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA Á MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES-
APAMI/RN, estabelecida à Rua Alzira Soriano, nº 18, Alto da Maternidade, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº , neste ato representado por sua presidente, Sra. MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA, inscrita no
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CPF nº , brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e RICARDO ALMEIDA & MAYSA CHAVES SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA inscrito(a) no CNPJ nº , com sede na rua da Saudade, nº 135 – Bloco 3, apartamento 308,
Bairro: Emaús, PARNAMIRIM/RN, CEP: , já qualificados no contrato social inicial, determinaram por
meio deste, altear o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 16 de agosto
de 2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
– ORIGEM DOS RECURSOS: Convênio Apami/Prefeitura/Emendas Parlamentares ou Apami/SESAP
– Ação Civil Judicial nº para o exercício 2024/2025, Classificação Econômica: – Outros Serviços
Terceiros – Pessoa Jurídica (PJ).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 16/08/2024.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 03(três) vias de igual teor e
forma, para que surtam os seus efeitos legais.

 

Lajes/Rn, 16 de agosto de 2024

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente/Contratante

CPF:

 

Ricardo Almeida & Maysa Chaves Serviços Médicos LTDA

CNPJ:

 



RICARDO ANTÔNIO F. CONFESSOR SOUZA ALMEIDA

 

CPF:

Contratado(a)
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 –
CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS –
RESULTADO PARCIAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 273/2024

RESULTADO PARCIAL

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO O CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, A DIFUSÃO DE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, O ESTÍMULO CRIATIVO CULTURAL E PROPORCIONAR ESPAÇOS AOS
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ARTISTAS LOCAIS, CONFORME AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO
E DEMANDAS QUE SURGIREM INTERNAMENTE.

O Agente de Contratação torna público que após análise da documentação sob a luz do edital
epigrafado estão habilitados nas seguintes áreas de atuações:

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

1 JEOVÁ DANTAS
1. TRIO PÉ DE SERRA; 2.
ARTISTA MUSICA SOLO
PISEIRO/FORRÓ; 3.
GRUPO/BANDA DE FORRÓ

JEOVÁ DANTAS DE
OLIVEIRA, CNPJ:

2 FORRÓ MANIA GRUPO/BANDA DE FORRÓ EDILSON ADAUTO DE LIMA

3 ALESSANDRO BOTA
PRESSÃO

ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

JOSÉ ALESANDRO DA SILVA,
CPF:

 

Conforme o item 8.1 do edital epigrafado, e na forma disposta no art. 165 da Lei nº , fica aberto o
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação, para a interposição de recursos
administrativos, contra esta decisão. Os interessados poderão nos dias normais de expediente, obter
demais informações, e documentos do presente certame através do e-mail: cpl@.

 

Lajes/RN, 16 de agosto de 2024

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 –
NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA, CNPJ: 18.588.224/0001-21 –
MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMOS
HOSPITALAR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 – NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA,
CNPJ: – MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMOS HOSPITALAR

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ:

VALOR R$ ,00 (Cinquenta e Oito Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito Reais).

OBJETIVO: Aquisição Emergencial de materiais de Consumo e Insumos hospitalar destinados ao
atendimento das necessidades desta Associação, conforme especificações de sua proposta de preços,
haja visto ter sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

 

LAJES/RN, 15/08/2024

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-017-2024-nacional-comercio-e-representacao-ltda-cnpj-18-588-224-0001-21-materiais-de-consumo-e-insumos-hospitalar/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-017-2024-nacional-comercio-e-representacao-ltda-cnpj-18-588-224-0001-21-materiais-de-consumo-e-insumos-hospitalar/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-017-2024-nacional-comercio-e-representacao-ltda-cnpj-18-588-224-0001-21-materiais-de-consumo-e-insumos-hospitalar/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-017-2024-nacional-comercio-e-representacao-ltda-cnpj-18-588-224-0001-21-materiais-de-consumo-e-insumos-hospitalar/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-017-2024-nacional-comercio-e-representacao-ltda-cnpj-18-588-224-0001-21-materiais-de-consumo-e-insumos-hospitalar/


Presidente da Apami.
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